
 

ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE 

CÂMARA MUNICIPAL DE EXTREMOZ 

PODER LEGISLATIVO 

 

 

QUADRAGÉSIMA QUINTA SESSÃO ORDINÁRIA DO ANO DE 2024. 

DIA 19/09/2024 

PEQUENO EXPEDIENTE: 

 

a) LEITURA DAS ATA DA SESSÃO DO DIA 17 DE SETEMBRO: 

 

b) LEITURA DAS INDICAÇÕES: 

 

INDICAÇÃO 101/2024 - QUE SEJA PROVIDENCIADA A INSTALAÇÃO DE 

LIXEIRAS NA RUA BOI DE REIS LOCALIZADO NO LOTEAMENTO QUINTAS 

DA OLIVEIRAS. 

PROPONENTE: VER. ANDERSON BARBOSA. 

 

INDICAÇÃO 102/2024 - QUE SEJA PROVIDENCIADA A PAVIMENTAÇÃO DO 

BAIRRO PARQUE DAS JAQUEIRAS. 

PROPONENTE: VER. ANDERSON BARBOSA. 

 

 

INDICAÇÃO 078/2024 - QUE SEJA REATIVADO A CAIZA DE AGUA DO CENTRO 

DE EXTREMOZ, POR TRAS DA ESTAÇÃO DE TREM DO CENTRO. 

PROPONENTE: VER. ALYSON KLEYTON. 

 

 

INDICAÇÃO 060/2024 - QUE SEJA PROVIDENCIADO, A CONSTRUÇÃO DE 

UMA QUADRA DE ESPORTES NO BAIRRO IRAN. 

PROPONENTE: VER. MICHELE GOIS. 

 

INDICAÇÃO 061/2024 - QUE SEJA PROVIDENCIADO, A CONSTRUÇÃO DE 

UMA QUADRA DE ESPORTES NO BAIRRO SÃO MIGUEL ARCANJO. 

PROPONENTE: VER. MICHELE GOIS. 

 

INDICAÇÃO 062/2024 - QUE SEJA PROVIDENCIADO, COM URGÊNCIA A 

DISPONIBILIDADE NO AUMENTO NA FROTA DE ÔNIBUS PARA FICAREM 

DISPONÍVEIS PARA MELHOR ATENDER A POPULAÇÃO NO MUNICÍPIO DE 

EXTREMOZ QUE A CADA DIA SÓ CRESCE. 

PROPONENTE: VER. MICHELE GOIS. 

______________________________________________________________________ 
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INDICAÇÃO 303/2024 - A DISPONIBILIZAÇÃO DE UMA MÁQUINA DE 

RESSONÂNCIA MAGNÉTICA PARA O HOSPITAL E MATERNIDADE 

PRESIDENTE CAFÉ FILHO. 

PROPONENTE: VER. RAFAEL CORREIA. 

 

INDICAÇÃO 304/2024 - A IMPLANTAÇÃO DE UMA UNIDADE DE 

TRATAMENTO INTENSIVO (UTI) NO HOSPITAL E MATERNIDADE 

PRESIDENTE CAFÉ FILHO. 

PROPONENTE: VER. RAFAEL CORREIA. 

 

INDICAÇÃO 305/2024 - A REALIZAÇÃO DE CALÇAMENTO NA RUA DA 

VIOLETA, LOCALIZADA NO LOTEAMENTO SANTOS DUMONT. 

PROPONENTE: VER. RAFAEL CORREIA. 

 

 

 

GRANDE EXPEDIENTE (LEITURA DOS PROJETOS): 

 

PROJETO DE LEI Nº 069/2024 TORNA OBRIGATÓRIA A IMPLANTAÇÃO DE 

PONTO ELETRÔNICO DIGITAL EM TODAS AS UNIDADES DE SAÚDE QUE SÃO 

MANTIDAS PELO SUS E, PROÍBE O USO DE TELEFONES CELULARES E DA 

OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

PROPONENTE: VER. RAFAEL CORREIA. 

 

 

ORDEM DO DIA (DISCUSSÃO E VOTAÇÃO DOS PROJETOS): 

 

 

 

 


